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Da: Presidéncia

Para: Coordenadoria de Assuntos Legislativos — CAL/DIJUR.

1 - Registro ciéncia ao Projeto de Lei n° 33/2020 de autoria do Executivo Municipal, que; Institui o
més de dezembro como "Dezembro Verde" para dar visibilidade a inclusdo social da pessoa com
deficiéncia, e da outras providéncias.

2 - Inclua o Projeto de Lei em tela no Roteiro da préxima sessao para antncio e conhecimento do
soberano Plenario.

3 - Encaminhe o predito Projeto 4 DIJUR para andlise e parecer.
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Campo Mouréo, 30 de Abril de 2020.
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